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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO DISTRITO FEDERAL

              Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no telefone 0800-6449060

CONTRATO Nº 12/2018

RELATIVO A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS DO DETRAN/DF

PROCESSO SEI Nº 00055-00112059/2018-60

 

O DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO DISTRITO FEDERAL, Autarquia Distrital criada pela Lei n.º 6.296, de 15 de dezembro de 1975, vinculado à
SSP/DF, situado no SAIN Lote “A”, Bloco “B”, Edi�cio Sede do DETRAN, 1º andar, em Brasília-DF, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 00.475.855/0001-79, neste ato
representado por seu Diretor-Geral, SILVAIN BARBOSA FONSECA FILHO, portador do CPF nº 342.785.241-53 e da CI nº 834158 SSP-DF, doravante denominado
CONTRATANTE, e a empresa TICKET LOG - TICKET SOLUÇÕES HDFGT S/A, CNPJ n.º 03.506.307/0001-57, com sede na Rua Machado de Assis nº 50, Edi�cio 02,
Bairro Santa Lúcia, Campo Bom, Estado do Rio Grande do Sul - CEP 93700-000, neste ato legalmente representada por  LUCIANO RODRIGO WEIAND, portador
do CPF nº 952.835.520-04 e da CI nº 3027063209 SJTC/II RS, e por DIEGO VITÓRIA DE MORAIS, portador do CPF nº 007.275.350-13 e da CI nº 2086252737 SJS/II
RS, doravante denominada CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato com fulcro na Lei n.º 10.520/2002 e subsidiariamente pela Lei nº 8.666/93 e
alterações posteriores, obedecendo às condições do Termo de Referência constante nos autos do Processo nº 00055-00112059/2018-60, bem como as cláusulas
decorrente do Pregão Eletrônico nº 001/2017 e da Ata de Registro de Preços nº 01/2017 da Polícia Rodoviária Federal - PRF, mediante as cláusulas e condições
a seguir enunciadas:

 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços de administração e gerenciamento compar�lhado de frota para manutenção
preven�va e corre�va de veículos e equipamentos, de forma con�nuada, junto a rede de estabelecimentos credenciados por meio de sistema informa�zado
para atender os veículos oficiais de Departamento de Trânsito do Distrito Federal, que serão prestados nas condições estabelecidas no Termo de Referência
constante nos autos do Processo nº 00055-00112059/2018-60, bem como as cláusulas decorrente do Pregão Eletrônico nº 001/2017 e da Ata de Registro de
Preços nº 01/2017 da Polícia Rodoviária Federal - PRF.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, iden�ficado no preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de transcrição.

1.3.  Objeto da contratação:

Item Especificação Unidade de
medida QTA (A)

1

Gerenciamento e Administração COMPARTILHADA da frota envolvendo a manutenção em geral (preven�va e
corre�va), com fornecimento de pecas, equipamentos e acessórios u�lizando a implantação e a operação de um
sistema informa�zado e integrado, via web, compreendendo orçamento dos materiais e serviços especializados
de manutenção por intermédio de rede de estabelecimentos credenciados pela Contratada para atender os
veículos oficiais da frota do DETRAN-DF.

Evento 341

Item Especificação Unidade de
medida QTA (C)

2 Fornecimento de serviços para manutenção preven�va e corre�va dos veículos do DETRAN-DF, calculada pelo
valor da mão de obra/hora Real ($) 1.347.505,12

3 Fornecimento de pecas, equipamentos e acessórios para os veículos do DETRAN-DF. Real ($) 3.028.828,27

VALOR TOTAL

 

 

2. DA VIGÊNCIA

2.1. O prazo de duração do contrato será de 12(doze) meses consecu�vos e ininterruptos, contados da data da assinatura do instrumento pelo
CONTRATANTE, podendo ser prorrogado por igual período, respeitado o limite de 60 (sessenta) meses de duração total da avença, nos termos e condições
permi�dos pela legislação vigente, desde que haja autorização formal da autoridade competente e observados os seguintes requisitos:

2.1.1. Os serviços tenham sido prestados regularmente;

2.1.2. A administração mantenha interesse na realização do serviço;

2.1.3. O valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para a administração; e

2.1.4. A contratada manifeste expressamente interesse na prorrogação;

2.1.5. A CONTRATADA não tem direito subje�vo à prorrogação contratual.

2.2. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo adi�vo

 

3. DO PREÇO

3.1. O valor total es�mado da contratação é de R$ 4.139.573,75 (quatro milhões cento e trinta e nove mil quinhentos e setenta e três reais e setenta
e cinco centavos).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou
impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da contratação.

 

4. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
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4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, correndo a despesa à conta da Dotação
Orçamentária: fontes 220, 237 e 437, função 06, Subfunção 181, Programa 6217, Meta 2698, SubTítulo 0001,   Elemento de Despesa 339030 e 339039 e Notas
de Empenho nº s 2018NE00673, 2018NE00674, 2018NE00677 e 2018NE00678 (8969425).

4.2. No(s) exercício(s) seguinte(s) correrão á conta dos recursos próprios para atender ás despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no
início de cada exercício financeiro.

 

5. DO PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontra-se definidos no Edital.

 

6. DO REAJUSTE

6.1. O preço consignado no contrato será corrigido anualmente, observando o interregno mínimo de um ano, contado a par�r da data limite para a
apresentação da proposta, pela variação do Índice nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA.

6.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a par�r dos efeitos financeiros do ul�mo reajuste.  

 

7. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1. A CONTRATADA prestará a garan�a, no prazo de 10 (dez) dias, observadas as condições previstas no Edital, devendo ser renovada a cada
prorrogação, cabendo à mesma optar por uma das seguintes modalidades:

a) Caução em dinheiro ou �tulo da dívida pública;

b) Fiança bancária;

c) Seguro-garan�a.

7.1.1. O prazo para entrega da garan�a poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, caso necessário, desde que a jus�fica�va fundamentada
seja previamente apresentada para análise da CONTRATANTE antes de expirado o prazo inicial.

7.1.2. O atraso na entrega superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por descumprimento ou
cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõem os incisos I e II do art. 78 da Lei n.º 8.666, de 1993.

7.2. A garan�a corresponderá a 5% (cinco por cento) do valor global do contrato, em conformidade com ar�go 56, parágrafo 2º, Lei nº 8.666/93, e a
regulamentação vigente.

7.3. No caso de se prestar caução em dinheiro ou em �tulos da dívida pública como garan�a, a empresa adjudicatária deverá fazer o devido depósito
tendo como beneficiário o CONTRATANTE.

7.4. Caso a CONTRATADA opte por apresentar �tulos da dívida pública, estes deverão ter valor de mercado compa�vel com o valor a ser garan�do no
contrato, preferencialmente em consonância com as espécies recomendadas pelo Governo Federal, como aquelas previstas no art. 2º, da Lei n.º 10.179, de 06
de fevereiro de 2001.

7.5. No caso de apresentação de fiança bancária como garan�a, a mesma deverá ser emi�da em nome do CONTRATANTE, devendo constar do
instrumento, a renúncia expressa pelo fiador, dos bene�cios previstos nos arts. 821, 827, 835, 837, 838 e 839, todos da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 -
Código Civil; art. 130 do Código de Processo Civil; arts. 261 e 262 do Código Comercial.

7.6. No caso de apresentação de seguro-garan�a, este deve ter como beneficiário direto, único e exclusivamente, o CONTRATANTE.

7.7. A garan�a apresentada deve prever, expressamente, que, ocorrendo aplicação de multa, após regular processo administra�vo, o valor
correspondente poderá ser descontado da garan�a contratual.

7.7.1. Se a garan�a for u�lizada em pagamento de qualquer obrigação ou de multa aplicada, após o devido processo legal, assegurado o contraditório e
ampla defesa, a CONTRATADA se obrigará a fazer a respec�va reposição, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar da data em que for no�ficada
pelo CONTRATANTE.

7.8. A CONTRATADA deverá atualizar o prazo da garan�a, em caso de prorrogação do contrato, e/ou reforçar em valor proporcional, no caso de
reajustamento de preços, em até 10 (dez) dias úteis após a assinatura do ato.

7.8.1. Em caso de prorrogação da vigência do contrato, em sucessivo período, exigir-se-á nova prestação de garan�a nas mesmas condições
apresentadas quando da assinatura do contrato, salvo se houver solicitação da CONTRATADA para mudança na modalidade da garan�a, cuja aceitação da
modalidade é de exclusiva liberalidade do CONTRATANTE.

7.9. A garan�a prestada pela CONTRATADA será liberada ou res�tuída após a execução do contrato, observado o disposto no art. 56, § 4º, se for o
caso, e no art. 73, ambos da Lei nº 8.666/93, e somente ocorrerá ante a comprovação de que a empresa cumpriu com as obrigações decorrentes da contratação.

 

8. DO REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO

8.1. O regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os matérias que serão empregados e a fiscalização pela CONTRATANTE
são aqueles previstos no Termo de Referência, anexo do Edital.

 

9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

9.1. São obrigações da CONTRATADA:

9.1.1. Executar o objeto em perfeitas condições, conforme proposta apresentada e exigências con�das no Edital e anexos;

9.1.2. Arcar com despesas decorrentes de qualquer infração seja qual for, desde que pra�cada por seus funcionários durante a execução dos serviços
ainda que no recinto do CONTRATANTE;

9.1.3. Atender prontamente qualquer exigência do representante do CONTRATANTE inerente ao objeto do contrato;

9.1.4. Comunicar ao CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos julgados necessários;

9.1.5. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas, sem qualquer ônus ao CONTRATANTE,
inclusive o transporte;

9.1.6. Nomear e manter preposto durante toda a garan�a, com poderes para intermediar assuntos rela�vos ao fiel cumprimento das cláusulas
contratuais;

9.1.7. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, existentes ao tempo da contratação ou por vir, resultantes da
execução do contrato, salvo os fatos previstos pela teoria da imprevisão aludidos na legislação e doutrina administra�va;
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9.1.8. Cumprir demais obrigações con�das no Termo de Referência, no Edital de Pregão Eletrônico nº 001/2017 e na Ata de Registro de Preços nº
01/2017 da Polícia Rodoviária Federal - PRF.

9.2. São obrigações do CONTRATANTE:

9.2.1. Designar um fiscal a fim de acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e atestar as faturas, conforme previsto no ar�go 67 da Lei 8.666/93;

9.2.2. Receber os materiais, fazer a conferência e, quando atenderem ao objeto do contrato, aprová-los;

9.2.3. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura dentro dos prazos e condições pactuados;

9.2.4. Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa desempenhar seus serviços dentro das normas do contrato;

9.2.5. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços e materiais entregues em desacordo com as obrigações assumidas pela CONTRATADA;

9.2.6. Cumprir demais obrigações con�das no Termo de Referência, no Edital de Pregão Eletrônico nº 001/2017 e na Ata de Registro de Preços nº
01/2017 da Polícia Rodoviária Federal - PRF.

 

10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

10.1. Pelo descumprimento de quaisquer cláusulas ou condições do presente Ajuste, serão aplicadas as penalidades estabelecidas no Decreto
26.851/2006, que regulamentou a aplicação das sanções administra�vas previstas na Lei Federal n.º 8.666/93, e suas alterações pelos Decretos nº 26.993 de
12/7/2006 e 27.069 de 14/08/2006.

10.2. A aplicação das sanções de natureza pecuniária e restri�va de direitos pelo não cumprimento das normas previstas neste Contrato, em face do
disposto nos arts. 81, 86, 87 e 88 da Lei 8.666/93, serão obedecidos no âmbito da Administração Direta, Autárquica, Fundacional e das Empresas Públicas do
Distrito Federal, às normas estabelecidas no referido Decreto Distrital, Anexo V.

10.3. Os atrasos injus�ficados na execução, bem como a inexecução total ou parcial do Contrato sujeitarão a CONTRATADA à multa, descontada da
garan�a oferecida ou judicialmente, sem prejuízo das sanções previstas no art. 87, da Lei nº. 8.666/93, facultada ao CONTRATANTE, em todo caso, a rescisão
unilateral.

 

11. DA RESCISÃO

11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, com as consequências indicadas
no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, no Edital de Pregão Eletrônico nº 001/2017 e na Ata de
Registro de Preços nº 01/2017 da Polícia Rodoviária Federal - PRF.

11.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente mo�vados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

11.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administra�va prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.

11.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

11.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

11.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

11.4.3. Indenização e multas.

 

12. DAS VEDAÇÕES

12.1. É vedado à CONTRATADA:

12.1.1. Caucionar ou u�lizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

12.1.2. Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

 

13. DAS ALTERAÇÕES

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº8666, de 1993.

13.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

13.2.1. É vedado efetuar acréscimos nos quan�ta�vos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº
8.666, de 1993.

13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.

 

14. DOS GESTORES

14.1. O CONTRATANTE designa como Gestor Titular do Contrato o Servidor CARLOS ALBERTO COSTA DE LIMA, Matrícula 806-0, e como Gestora
Subs�tuta a Servidora CRISHANNE SALES GONÇALVES, Matrícula 199160-4, ambos lotados na Numav/Gerad que desempenharão as atribuições con�das nos
parágrafos 1º e 2º, do ar�go 67, da Lei 8.666/93 e do Decreto 32.598/2010, das Normas de Execução Orçamentária, Financeira e Contábil do DF, nos termos da
Instrução de Serviço nº 828  de 22 de setembro de 2016 - DETRAN/DF.

 

15.  DOS CASOS OMISSOS

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições con�das na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e
demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições con�das na Lei nº 8.078, de 1990- Código de Defesa do Consumidor- e normas e
princípios gerais dos contratos.

 

16. DA PUBLICAÇÃO

16.1. A publicação do presente Contrato, em resumo, no Diário Oficial do Distrito Federal, será providenciada pelo CONTRATANTE, às suas expensas.

 

17. DO FORO

17.1. O Foro para solucionar os li�gios que decorrem da execução deste Termo de Contrato será o da Seção Judiciária de Brasília-DF – Jus�ça Federal.
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17.2. O teor do Termo de Referência, do Edital de Pregão Eletrônico nº 001/2017 e da Ata de Registro de Preços nº 01/2017 da Polícia Rodoviária
Federal - PRF, seus anexos, e a proposta da CONTRATADA são partes integrantes deste Contrato.

17.3. “Havendo irregularidades neste instrumento entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no telefone 0800-6449060”. (Decreto
Distrital 34.031, de 12 de dezembro de 2012).

 

Pelo CONTRATANTE

SILVAIN BARBOSA FONSECA FILHO

 

Pela CONTRATADA

DIEGO VITÓRIA DE MORAIS

 

Pela CONTRATADA

LUCIANO RODRIGO WEIAND

 

GESTOR TITULAR

CARLOS ALBERTO COSTA DE LIMA

 

GESTORA SUBSTITUTA

CRISHANNE SALES GONÇALVES

Documento assinado eletronicamente por Diego Vitória de Morais, Usuário Externo, em
10/06/2018, às 14:00, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015,
publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por CARLOS ALBERTO COSTA LIMA - Matr.0000806-0,
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art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito
Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Luciano Rodrigo Weiand, Usuário Externo, em
11/06/2018, às 10:14, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015,
publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por CHRISANNE SALES GONCALVES - Matr.0199160-4,
Técnico de Trânsito, em 11/06/2018, às 12:59, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de
setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de
setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por SILVAIN BARBOSA FONSECA FILHO - Matr.0251126-
6, Diretor(a)-Geral do Departamento de Trânsito do Distrito Federal, em 11/06/2018, às 15:42,
conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial
do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.
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